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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Referência Nº 102/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
TERMO DE REFERÊNCIA

 
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS VERTICAIS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

 
1. FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. A contratação que se pretende realizar, mediante o presente Termo de Referência, funda-se no art. 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações), Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.
1.2. O objeto deste instrumento refere-se à contratação de valor inferior ao previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021, enquadrando-se assim na
hipótese de dispensa de licitação, com regulamentação do Decreto Federal n. 10.922, de 30 de dezembro de 2021.
 
2. OBJETO:
2.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de PERSIANAS VERTICAIS, incluindo fornecimento e instalação, visando atender às necessidades do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, para serem fornecidos de forma única.
2.2. As especificações do objeto a ser adquirido estão no Anexo I deste Termo de Referência.
2.3. Havendo divergências entre a especificação do item constante do Termo de Referência e as do sistema ComprasNet prevalecerão as primeiras
2.4. O critério de julgamento adotado na Dispensa de Licitação Eletrônica será  menor preço por item.
 
3. JUSTIFICATIVA
3.1. A aquisição PERSIANAS VERTICAIS, fornecimento e instalação, devido à construção do prédio da nova Sede do TJPI, a aquisição das persianas se fazem
necessárias para o controle de privacidade e de luminosidade das recepções dos gabinetes dos desembargadores;
3.2. Promover conforto visual tanto para os servidores quanto para os usuários das unidades judiciárias;
3.3. A quantidade da contratação foi estimada pela Superintendência de Engenharia e Arquitetura, a partir do levantamento objetivo da área de vidro das recepções
dos gabinetes dos desembargadores da nova Sede do TJPI:
 

 COMPRIMENTO ALTURA NR. GABINETES TOTAL Arredondamento
UNIDADE m m und m² m²

 2,30 2,20 22 111,32 112

 
3.4. O quantitativo da presente contratação será fornecido de forma única.
 
4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS 
4.1. O serviço é de natureza não continuada.
4.2. Todos os produtos devem ser confeccionados em conformidade com as normas municipais, estaduais e federais vigentes.
4.3. Os produtos devem ser confeccionados em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), podendo ser atendidas outras
normas sobre o assunto, desde que não contrariem ou diminuam as normas da ABNT.
4.4. Os objetos deverão ser produzidos de maneira humanitária e legal, com foco na proteção do ser humano e na sustentabilidade do meio ambiente, a fim de
preservá-lo e assim proteger a vida hoje, a médio e longo prazo, adotando boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais
como:
4.4.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
4.4.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
4.4.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente a elétrica) e água;
4.4.4. Boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
 
5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
5.1. O prazo máximo de entrega do objeto a ser adquirido será de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a partir da publicação do extrato do Contrato.
5.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado, desde que solicitado pelo fornecedor e com apresentação de justificativa.
5.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
5.1.3. Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo
deferimento da prorrogação.
5.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em dias úteis, no horário de 08h (oito) horas às 14h (quatorze) horas, nas recepções dos gabinetes dos
desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, situado no 1º andar do Prédio Palácio da nova Sede do TJPI, Avenida Padre Humberto Pietrogrande
nº 3509, Bairro São Raimundo Nonato, em Teresina-PI. Sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por
meio do e-mail: engenharia@tjpi.jus.br, e do telefone: (86) 3221-8284.
5.3. Por ocasião do recebimento do material serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a proposta vencedora.
5.4. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal.
5.5. Nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
5.5.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com
as exigências contratuais;

mailto:almoxarifado@tjpi.jus.br
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5.5.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade do
material entregue, desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a
conferência.
5.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.
5.5.3. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o
caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
5.5.3.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando de sua utilização.
5.5.5. Comprovado que os bens entregues sejam oriundos de contratação, fornecidos como se fossem originais e genuínos, o TJPI promoverá a devida ação penal,
uma vez que é crime e estando o autor sujeito às penas legais.
5.5.6. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou
substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
5.5.7. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A
oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores”.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá:
6.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
6.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de
Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF/FERMOJUPI.
6.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
6.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer
a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
6.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
6.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la
em todos os casos julgados necessários;
6.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser
confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
6.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou
quaisquer outros.
6.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do objeto.
6.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
6.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com
o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
6.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
7.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  constante no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal e cópia do contrato/ordem de fornecimento.
7.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a
Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
7.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da comunicação por parte do
Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
7.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo
alegar posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021.
7.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação;
7.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do
Contrato;
7.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
7.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato
que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
7.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato;
7.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto, incluindo as despesas definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
7.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
7.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
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7.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
7.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo
estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 14.133/21;
7.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
7.18. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
8. DA AMOSTRA: 
8.1. Poderá solicitar à licitante cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço o catálogo técnico ou similar, a ser enviado via sistema
COMPRASNET, bem como poderá solicitar  amostra do produto ofertado, que deverá ser encaminhada ao Departamento de Material e Patrimônio, Rua Jornalista
Lívio Lopes, s/n, Redonda, CEP 64.077-690,  telefone: (86)3215-7851, em Teresina - PI, no horário das 08 às 17 horas.
8.1.1. O catálogo deverá ser enviado por meio eletrônico ou e-mail informado, no prazo de 2 (dias) úteis a partir da solicitação.
8.1.2. O encaminhamento da amostra de que trata o item 7.1 deverá ocorrer  no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, cabendo ao
licitante apresentar, via email ao endereço cpl2@tjpi.jus.br, documentação comprobatória do encaminhamento tempestivo da amostra, preferencialmente
informando o código de rastreio, previsão de entrega e meio pelo qual poderá ser consultado o andamento da entrega.
8.1.3. O prazo para efetiva entrega e recebimento da amostra no destino será de 15(quinze) dias uteis contados do encaminhamento, podendo ser prorrogado
mediante solicitação via email ao endereço cpl2@tjpi.jus.br , devidamente justificada pelo licitante, a ser apreciada pelo Encarregado da Dispensa eletrônica.
8.2. Após o recebimento da amostra, será informado via chat dia ou outro meio, horário e local  previstos para análise do produto, ficando os licitantes convocados
para comparecimento e acompanhamento do ato.
8.2.1. A análise da amostra ocorrerá independentemente do comparecimento de licitantes para o acompanhamento do ato.
8.2.2. Eventuais expensas decorrentes das providências necessárias ao acompanhamento do ato de análise da amostra correrão exclusivamente por conta do
licitante eventualmente interessado.
8.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de
informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, marca, modelo, certificações, nº de referência.
8.4. O material de origem estrangeira que satisfaça os requisitos do Termo de Referência deverá apresentar na embalagem informações em língua portuguesa,
suficientes para análise técnica do produto.
8.5. O produto apresentado como amostra poderá ser aberto, e submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos às licitantes no estado em que se encontrarem
ao final da avaliação.
8.6. Será rejeitada a amostra que:
8.6.1. Apresentar características intrínsecas e parâmetros de qualidades inferiores ao paradigma;
8.6.2. Apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas da proposta;
8.6.3. For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e estiver desacompanhada de declaração da licitante de que entregará os
produtos de acordo com a amostra apresentada.
8.7. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.
8.8. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, a proposta será recusada e será convocada a autora da segunda melhor proposta para, caso o seu
preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, apresentar suas amostras, estando sujeita às mesmas condições deste item, e assim sucessivamente.
8.9. A licitante que não apresentar a amostra no prazo estabelecido será desclassificada.
8.10. A amostra aceita ou recusada ficará disponível no Departamento de Material e Patrimônio para recolhimento por parte da licitante pelo período de 15
(quinze) dias consecutivos, contado da notificação. Após esse prazo, a amostra será doada ou descartada.
8.11. Mesmo com a aprovação da amostra, poderá ser solicitada, ao fornecedor, a substituição do equipamento fornecido caso sejam constatados irregularidades,
defeitos ou problemas durante a utilização no período da validade.
 
9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN
TCE/PI nº 02/2017 e art. 141 da Lei 14.133/2021.
9.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de forma eletrônica, nos termos da Portaria/TJPI Nº
365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento;
b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
9.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se
dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
9.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
9.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na
qual o SOF/FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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9.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o
novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
9.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária
e juros moratórios.
9.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 
9.11. A correção monetária será calculada com a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
9.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
9.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
9.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A informação de dotação orçamentária será prestada pela Secretaria de Orçamento e Finanças do Egrégio Tribunal de Justiça
 
11. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
11.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo
da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do artigo 3º da Lei 10.192/2001.
11.2. No caso de reajuste será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado.
11.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
11.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
11.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
11.5 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
12. DA PROPOSTA
12.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de apresentação.
 
13. DA GARANTIA
13.1. O prazo de garantia do objeto será de 02 (dois) anos, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela fiscalização do contrato. Caso a
garantia do produto fornecido pelo fabricante seja maior que 02 (dois) anos, prevalecerá à garantia oferecida pelo fabricante.
13.2. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação formal, o objeto que durante o prazo
de garantia, venha apresentar defeito de fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua
ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE.
13.3. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá prestar, sem ônus para a Administração, toda e qualquer assistência técnica necessária e/ou
substituição dos produtos defeituosos.
13.4. Estará sujeita ao que rege a Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
14.  DA FISCALIZAÇÃO
14.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por
servidor/comissão devidamente designado(a).
14.2. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de
todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê
o art. 117 da Lei 14.133/2021.
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14.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição
apresentada no Termo de Referência do Edital e amostra aceita.
14.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário, para
regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou em parte, se for o caso.
14.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1. 11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.
15.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a)  advertência;
b)  multa;
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de
atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem anterior, de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
c)  impedimento de licitar e contratar;
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do
TR.
15.5.  A sanção prevista na alínea “c” do subitem 13.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7 quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.6.  A sanção prevista na Alínea “d” do subitem 13.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.8 a 13.1.11, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea
"c" do subitem 13.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, observado o princípio da proporcionalidade.
15.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
15.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.
15.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.
15.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
15.13. Do ato que aplicar a penalidade prevista nas alíneas "a", b" e c" do subitem 13.3,  caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão.
15.14. Do ato que aplicar a penalidade prevista nas alíneas "d" do subitem 13.3 caberá apenas pedido de reconsideração a Administração, que deverá ser
apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
15.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
 
16. DA VIGÊNCIA 
16.1. O contrato respectivo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do respectivo extrato no Diário da Justiça.
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos
fins a que se destinam.

É

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


09/03/2023, 13:43 SEI/TJPI - 3566486 - Termo de Referência

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4120369&infra_sistem… 6/7

17.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
17.3. Empresas punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, qualquer que seja a esfera do
órgão prolator da sanção, não poderão participar desta licitação, conforme arts. 156 e 158 da Lei 14.133/21 e Memorando nº 1118/2017-PJPI/TJPI/PRES
(0405278).

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE

01 482653

Instalação com fornecimento de persianas verticais, conforme especificações e requisitos constantes deste Termo de Referência
e seus anexos. As persianas verticais deverão atender às seguintes especificações:
a) Lâminas verticais de 90,0 mm de largura (variação máxima de ± 1,0 mm), com transpasse mínimo de 15,0 mm (variação
máxima de ± 1,0 mm), e altura conforme pé-direito do local da instalação; confeccionadas em tecido 100% poliéster, com
acabamento em resina acrílica, gramatura 222,0 g/m² (variação máxima de ± 5%), respeitando-se a correspondência com tipo
de tecido, textura, tonalidade e padrão das persianas atualmente instaladas.
Referência do tecido: AMORIM Venezuela-Cor 362 bege, ou similar.
b) O tecido deverá ser lavável, atóxico, livre de metais pesados, baixa emissão de V.O.C., antifungo, antiácaro, e não
propagador de chamas, com comprovação de todas as características mediante apresentação, juntamente com a proposta, de
fichas técnicas, catálogos, ensaios laboratoriais e/ou certificados correspondentes, emitidos pelo fabricante do tecido.
c) Sistema de suporte e recolhimento das lâminas com acionamento manual, que permita deslocamento bilateral, giro de 180º e
recolhimento bilateral; pesos envelopes em PVC, com tratamento antirressecamento e peso suficiente para o correto
estiramento das lâminas; corrente de base dupla do tipo rosário em PVC, em cor coordenada com a das lâminas; corrente de
giro do tipo rosário em PVC, em cor coordenada com a das lâminas; cordão de recolhimento duplo em poliéster, com pingente
retangular em plástico injetado, em cor coordenada com a das lâminas; e trilho em alumínio anodizado nos mesmos modelos,
dimensões e cores dos trilhos atualmente instalados.
d) As persianas, os mecanismos e os acessórios deverão ter garantia de pelo menos 2 (dois) anos  contar da data do recebimento
definitivo; o serviço de instalação deverá ter garantia de pelo  menos 2 (dois) anos a contar da data do recebimento definitivo.

m² 112,00

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
 

ANEXO II
(Infrações, graus, multas e penalidades)

Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas
nos demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entreqa de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória

3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória

4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória

5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória

6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória

7 Erros de execução do objeto 3 Moratória

8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas
nos demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a
Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas
nos demais itens, que seriam consideradas graves

4 Compensatória
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14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto
(direta ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos
prazos contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 
 

Grau Advertência -
1ª Ocorrência

Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 1 mês
Máximo: 2 anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou contrato 8,0% a 14,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 6 meses
Máximo: 3 anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou contrato 15,0% a 24,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 3 anos
Máximo: 5 anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato Mínimo: 4 anos
Máximo: 5 anos

Documento assinado eletronicamente por Caio Medeiros de Noronha Albuquerque, Analista Judiciário - Arquiteto/TJPI, em 29/08/2022, às 13:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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